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APELAÇÃO. AÇÃO  DE  EXIBIÇÃO  DE
DOCUMENTOS.  INCOERÊNCIA  ENTRE  AS
ASSERTIVAS  CONSTANTES  DO  DECISUM.
CONSTATAÇÃO.  SENTENÇA  SUICIDA.  VÍCIO
INSANÁVEL.  NULIDADE.  DECRETAÇÃO  DE
OFÍCIO. POSSIBILIDADE. RETORNO DOS AUTOS
À UNIDADE DE ORIGEM. PROLAÇÃO DE NOVA
DECISÃO. 

- Havendo constatação de que a sentença apresenta
incoerências  inconciliáveis  entre  as  suas  assertivas,
outra opção não resta senão decretar a sua nulidade
e determinar o retorno dos autos à instância  a quo,
para que outra seja prolatada.

Vistos.

Roberto Luiz Silva Rocha  ajuizou a presente  Ação
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Cautelar de Exibição de Documentos, em face do Banco BMG S/A, postulando a
apresentação  do  contrato  de  empréstimo  consignado  firmado  entre  as  partes,
noticiando,  para  tanto,  a  resistência  da  instituição  financeira  em  apresentar  tais
documentos.

Devidamente citada, a parte demandada apresentou
resposta, fls. 23/31, colacionando, em sequência, ao feito o contrato firmado entre as
partes, conforme se vê às fls. 90/94.

Às fls. 111/113, a Magistrada singular julgou extinto
o processo sem resolução de mérito, consignando os seguintes termos:

Por conseguinte,  e tendo em vista o que mais dos
autos  consta,  JULGO  EXTINTO  O  FEITO,  com
resolução de mérito, com arrimo no art. 269, II,  do
CPC.
Custas pela parte autora, observando-se o disposto
no art. 12, da Lei 1.060/50.

Insatisfeito,  o  causídico  do  promovente interpôs
APELAÇÃO, fls.  116/127,  e,  nas  suas  razões,  almeja  a  condenação  da  instituição
financeira  ao  pagamento  dos  ônus  sucumbenciais,  porquanto  configurada  a
resistência da ré na apresentação do documento solicitado na via administrativa pelo
promovente.

Contrarrazões apresentadas às fls. 132/136.

A  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  da  Dra.
Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,  fls.  153/55, opinou  pelo  processamento  do
recurso.

É o RELATÓRIO.

DECIDO
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De pronto,  cabe esclarecer ser caso de anulação da
sentença  posta  à  confirmação,  considerando  a  constatação  de  incoerências
inconciliáveis entre as suas assertivas.

Digo isso, pois, a toda evidência, no provimento sob
análise,  a Magistrada    a quo   julgou sustentou configurada a pretensão resistida da  
parte demandada e, um só tempo, condenou a parte autora às custas processuais  .,  
senão veja-se:

No caso em concreto, verifica-se que a parte autora
menciona  ter  formulado  prévio  pedido
administrativo  junto  à  ré,  informando números  de
protocolos  de  atendimento  (32365579  e  32366199),
contra  qual  afirmação  a  parte  suplicada  não  se
insurgiu.
Sendo assim, aventado prévio pedido administrativo
serve  como  prova  da  pretensão  resistida  da  parte
demandada.
(…)
Custas pela parte autora, observando-se o disposto
no art. 12, da Lei 1.060/50.

Nesse  panorama,  constata-se  que  existe  uma
flagrante  contrariedade  entre  as  afirmativas  referidas  da  sentença  objurgada,  de
forma  que,  não  tendo  sido  interpostos  embargos  de  declaração  no  momento
oportuno, mister se faz a anulação do decisum, para solucionar a controvérsia, por se
tratar de vício insanável.

Sobre o tema: 

Contraditória  é  a  sentença  que  faz,  na
fundamentação,  afirmações  inconciliáveis,  ou
quando  daquela  não  podia  logicamente  chegar  ao
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dispositivo...  (In.  Moacyr  Amaral  dos  Santos,
Comentários ao Código de Processo Civil,  Vol. IV,
Forense, 2ª. edição, p. 450). 

Trata-se  de  sentença  que  a  doutrina  processual
intitulada  de  “suicida”,  porque  apresenta  alegações  em  tal  grau  de
incompatibilidade,  que não há outra solução senão anular  o  decisum,  por ter este
violado  o  disposto  no  art.  458,  II,  do  Código  de  Processo  Civil  e  art.  93,  IX,  da
Constituição Federal.

Nessa direção, esta corte já se pronunciou:

APELAÇÃO  CÍVEL.  SENTENÇA.  QUESTÕES
NÃO  APRECIADAS  PELO  JUÍZO  A  QUO.
JULGAMENTO  CITRA  PETITA.  EXAME  DA
MATÉRIA  DIRETAMENTE  EM  2ª  INSTÂNCIA.
IMPOSSIBILIDADE.  OFENSA  AO  PRINCÍPIO
DO  DUPLO  GRAU  DE  JURISDIÇÃO.
CONTRADIÇÃO  EXISTENTE  ENTRE  A
FUNDAMENTAÇÃO  E  O  DISPOSITIVO  DO
DECISUM.  SENTENÇA  SUICIDA.  NULIDADE
ABSOLUTA.  RECONHECIMENTO  DE  OFÍCIO.
RECURSOS PREJUDICADOS.  [...].  -  Devidamente
comprovado que a sentença está contraditória, uma
vez que, sua fundamentação discrepa do dispositivo,
outra  alternativa  não  resta  senão  determinar  o
retorno dos autos à instância a quo. - Constitui vício
insanável  a  presença  de  conteúdo  contraditório  na
sentença,  não  podendo  ter  como  fundamentação  o
motivo impertinente com sua conclusão. (TJPB;  AC
073.2011.001076-3/002;  Rel.  Des.  José Ricardo Porto;
DJPB 27/05/2013; Pág. 11) - destaquei. 

Outro  não  é  o  entendimento  encontrado  na

Apelação Cível nº 0006288-24.2013.815.2003                                                                                                                                                                         4 



jurisprudência pátria:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONTRADIÇÃO
ENTRE  A  FUNDAMENTAÇÃO  E  O
DISPOSITIVO.  SENTENÇA  SUICIDA.
NULIDADE.  PRELIMINAR  DE  OFÍCIO.
SENTENÇA CASSADA. É nula a sentença proferida
em  Ação  Revisional  quando  a  fundamentação
desenvolvida  conduz  para  a  conclusão  de  que  os
pedidos não merecem guarida,  e,  a  despeito  disso,
traz  dispositivo  de  procedência  de um dos pleitos,
caracterizando  o  que  se  convencionou  chamar  de
"sentença  suicida".  Preliminar  de  Ofício  acolhida.
Apelação Cível e Agravo Retido prejudicados. (TJDF;
Rec  2012.10.1.003455-9;  Ac.  705.185;  Quinta  Turma
Cível; Rel. Des. Ângelo Canducci Passareli; DJDFTE
28/08/2013; Pág. 156) - negritei.

E,

APELAÇÃO  CÍVEL.  Ação  de  prestação  de  contas.
Procedimento  especial.  Segunda  fase.  Sentença
genérica.  Prestação jurisdicional  dissociada do caso
concreto.  Juntada  de  documentos  justificativos  não
apreciados  pelo  juízo  para  entregar  a  prestação
jurisdicional.  Contradição  entre  a  fundamentação
inicial  e  o  dispositivo.  Proposições  inconciliáveis
entre  si.  Sentença  suicida.  Impossibilidade  de
saneamento.  Nulidade  da  sentença.  Decretação  de
ofício.  Necessidade  de  produção  de  prova  pericial
contábil  inteligência do art.  915, § 3º,  do código de
processo  civil  recursos  prejudicados.  (TJPR;  ApCiv
0980233-1; Cascavel; Décima Sexta Câmara Cível; Rel.
Juiz  Conv.  Magnus Venicius  Rox;  DJPR 17/05/2013;
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Pág. 240). 

Ante o exposto,  ANULO A SENTENÇA,  de ofício,
ao tempo que determino o retorno dos autos à unidade de origem, para que seja
prolatada uma nova decisão. 

P. I.

João Pessoa, 23 de fevereiro de 2016.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                          Desembargador 

        Relator
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